
Vista Alegre do Alto/SP • sexta-feira, 27 de fevereiro de 2026 • Edição 2141 • Página 1 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

1 

 
 

 
 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 
PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

 

LEI Nº 2839, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir no 

orçamento vigente um crédito adicional 

suplementar e da outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei... 

 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$149.280,58 

suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 

Funcional-Programática, como segue: 

 

 Suplementação ( + ) 149.280,58 
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2043.0000 Atencao Primaria - Unidade Basica de Saude I 149.280,58 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR STN  2.621 
 COD. APLIC. 300 000 SAÚDE-Convênios/entidades/fundos FICHA 570 
  

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo                                                                                                           

1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 
 

 Superávit Financeiro: 149.280,58 
 Fontes de Recurso 
 02 00 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCUL 149.280,58 
 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Vista Alegre do Alto, 27 de fevereiro de 2026. 

     
NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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LEI Nº 2840, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir no 

orçamento vigente um crédito adicional 

especial e da outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei... 

 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 466.345,31 

especial ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 

Funcional-Programática, como segue: 

 
 Suplementação ( + ) 466.345,31 
 
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2044.0000 Atencao Primaria - Unidade Basica de Saude - Antonio Ap. Fiorani 254.345,31 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS FR STN  2.600 
 COD. APLIC. 800 004 FNS EMENDA 39960002-2023 CUSTEIO                                      FICHA   ____ 
  
 FUNCIONAL 10.301.0010.2044.0000 Atencao Primaria - Unidade Basica de Saude - Antonio Ap. Fiorani 12.000,00 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR STN  1.621 
 COD. APLIC. 801 002 SES EMENDA 2024.075.55628 INVEST                                       FICHA    ____ 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2044.0000 Atencao Primaria - Unidade Basica de Saude - Antonio Ap. Fiorani 200.000,00 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR STN  2.621 
 COD. APLIC. 801 002 SES EMENDA 2024.075.55628 INVEST                                       FICHA      ____ 
  
 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 

1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

 
 Excesso: 12.000,00 
 Fontes de Recurso 
 02 00 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULAD 12.000,00 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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 Superávit Financeiro: 200.000,00 
 Fontes de Recurso 
 02 00 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULAD 200.000,00 

 
 

Anulação:              -254.345,31 
 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2044.0000 Atencao Primaria - Unidade Basica de Saude - Antonio Ap. Fiora -254.345,31 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS FR STN 2.600 
 COD. APLIC. 800 004 FNS EMENDA 39960002-2023 CUSTEIO FICHA        573 
  
 

Art. 3º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Vista Alegre do Alto, 27 de fevereiro de 2026. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 220, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

 

“Dispõe sobre a criação de cargos no quadro de cargos 

efetivos da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto 

e dá outras providências” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei... 

 

Faço saber, que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 

 

LEI COMPLEMENTAR: 

              Art. 1º Ficam criados os cargos de provimento efetivo no Quadro de Cargos Efetivos – Geral (QCE) 

no Anexo I da Lei Complementar nº 201 de 1º de Agosto de 2023: 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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QDE VAGAS 

CRIADAS 

DENOMINAÇÃO DO CARGO CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

REQUSITOS E ESCOLARIDADE 

03 AGENTE ESCOLAR 44H Ensino Médio e informática (nível usuário) 

01 OPERADOR DE MÁQUINAS 44H Ensino Médio, capacitação na NR-12 e CNH categoria “E” 

 

              Art. 2º Ficam criados os cargos de provimento efetivo no Quadro de Cargos Efetivos – Magistério 

Público Municipal (QCE Magistério) no Anexo II  - Parte A da Lei Complementar nº 201 de 1º de Agosto de 

2023: 

 

QDE VAGAS 

CRIADAS 

DENOMINAÇÃO DO CARGO CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

REQUSITOS E ESCOLARIDADE 

02 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I – PEB I 

24H / 30H 

(VARIÁVEL) 

Ensino Superior, Curso Normal Superior ou Licenciatura 

de graduação plena em Pedagogia ou Licenciatura em 

Pedagogia com habilitação para o magistério na Educação 

Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental 

01  PROFESSOR EDUCAÇÃO 

BÁSICA II - 

PEB II INGLÊS 
30H 

Ensino Superior completo, Licenciatura de graduação 

plena em Língua Inglesa ou em Letras com habilitação 

para o ensino da Língua Inglesa -  tradução e intérprete 

Português/Inglês     

 

Art. 3º Fica criado o cargo de provimento efetivo no Quadro de Cargos Efetivos – Magistério Público 

Municipal (QCE Magistério) no Anexo II  - SUBQUADRO DA CLASSE DE SUPORTE PEDAGÓGICO  da 

Lei Complementar nº 201 de 1º de Agosto de 2023: 

 

QDE VAGAS 

CRIADAS 

DENOMINAÇÃO DO CARGO CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

REQUSITOS E ESCOLARIDADE 

01 

DIRETOR DE ESCOLA 
40H 

Ensino Superior, Licenciatura de graduação plena em Pedagogia; 

ou Licenciatura e Mestrado/Doutorado em Educação; ou 
Licenciatura e Especialização nos termos da Deliberação CEE 

197/2021 - em qualquer caso, com 5 (cinco) anos de experiência 

na docência 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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        Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto,  27 de fevereiro de 2026. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 5971, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

O Executivo Municipal abre um crédito adicional 

suplementar e da outras providências. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 2839, de 27 de fevereiro de 2026... 

  

              DECRETA: 
 
             Art. 1º - Fica aberto crédito adicional no valor de R$ 149.280,58 suplementar ao orçamento-
programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como 
segue: 

 

 Suplementação ( + ) 149.280,58 
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2043.0000 Atencao Primaria - Unidade Basica de Saude I 149.280,58 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR STN  2.621 
 COD. APLIC. 300 000 SAÚDE-Convênios/entidades/fundos                                             FICHA   570 
  

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo                                                                                                           

1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

 

 Superávit Financeiro: 149.280,58 
 Fontes de Recurso 
 02 00 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCUL 149.280,58 
 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 27 de fevereiro de 2026. 

    
NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 5972, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

O Executivo Municipal abre um crédito adicional 

especial e da outras providências. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 2840, de 27 de fevereiro de 2026... 

  

              DECRETA: 
 
             Art. 1º - Fica aberto crédito adicional no valor de R$ 466.345,31 especial ao orçamento-programa 
vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 

 
 Suplementação ( + ) 466.345,31 
 
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2044.0000 Atencao Primaria - Unidade Basica de Saude - Antonio Ap. Fiorani 254.345,31 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS FR STN   2.600 
 COD. APLIC. 800 004 FNS EMENDA 39960002-2023 CUSTEIO                                     FICHA     ____ 
  
 FUNCIONAL 10.301.0010.2044.0000 Atencao Primaria - Unidade Basica de Saude - Antonio Ap. Fiorani 12.000,00 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR STN  1.621 
 COD. APLIC. 801 002 SES EMENDA 2024.075.55628 INVEST                                       FICHA     ____ 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2044.0000 Atencao Primaria - Unidade Basica de Saude - Antonio Ap. Fiorani 200.000,00 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR STN  2.621 
 COD. APLIC. 801 002 SES EMENDA 2024.075.55628 INVEST                                        FICHA    ____ 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 

1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

 
 Excesso: 12.000,00 
 Fontes de Recurso 
 02 00 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULAD 12.000,00 
 
 Superávit Financeiro: 200.000,00 
 Fontes de Recurso 
 02 00 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULAD 200.000,00 

 
 

Anulação:              -254.345,31 
 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2044.0000 Atencao Primaria - Unidade Basica de Saude - Antonio Ap. Fiora -254.345,31 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS FR STN 2.600 
 COD. APLIC. 800 004 FNS EMENDA 39960002-2023 CUSTEIO FICHA        573 
  
 

Art. 3º -  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Vista Alegre do Alto, 27 de fevereiro de 2026. 

     
NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº 5973, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
 

Dispõe sobre a substituição dos membros 

Representantes dos Diretores de escolas 

públicas municipais de educação básica no 

Conselho Municipal de Educação. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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              DECRETA: 

 

Art. 1º - Substituir membros para comporem o Conselho Municipal de Educação, designados pelo 

decreto nº 5887, de 10 de outubro de 2025, assim nomeados: 

 

Representante indicado pelo órgão que representa as escolas estaduais: 

 

Titular: Aline Prado Pereira Magri 

Suplente: Marinela Aparecida Gadini Aidar 

 

Representante das instituições privadas de educação infantil regularmente autorizadas no 

âmbito do Sistema Municipal de Ensino: 

 

Titular: Larissa Juliana Pazinati 

Suplente: Vitoria Visona 

 

Art. 2º - A presente constituição não acarretará ônus aos cofres públicos municipais, sendo os 

serviços prestados considerados relevantes. 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando- se as disposições em 

contrário. 

 

Vista Alegre do Alto, 27 de fevereiro de 2026. 

 
NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA Nº 091, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

 

Dispõe sobre a nomeação de EMILIO THIAGO 

OLIVEIRA BORGES, para o cargo de PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I, e dá outras providências. 

 

 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições legais, e considerando o disposto no Artigo 37, Inciso II da Constituição Federal 

combinado com o Artigo 10 da Lei Municipal nº 815 de 2 de abril de 1992... 

    RESOLVE: 

 

 Art. 1º Fica nomeado o Senhor EMILIO THIAGO OLIVEIRA BORGES, portador do RG nº 

40.437.358-6/SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 365.321.908-61, PIS/PASEP nº 2.060.899.886-3, em jornada 

de tempo parcial - JTP, equivalente a 24 horas semanais, prover o cargo efetivo de Professor de Educação 

Básica I – PEB I , referência VII do Anexo VIII da Lei Complementar nº 201 de 1º de Agosto de 2023, em 

decorrência da aprovação em 17º (décimo sétimo) lugar, no Concurso Público de Provas e Títulos, 

homologado em 12 de março de 2025, publicado no Diário Oficial do Município de 12 de março de 2025. 

 

Parágrafo único Considerar-se-ão, como Estágio Probatório, os primeiros três anos de Exercício 

ininterrupto no Cargo, para fins de estabilidade no Cargo Público, contados a partir da data de posse do 

Servidor, nos termos do artigo 19 da Lei Municipal nº 815 de 2 de Abril de 1992 e Decreto Municipal nº 5797 

de 24 de Abril de 2025. 

 

Art. 2º Lavrar-se-á Termo de Posse em Ato próprio, que deverá ser assinado pelo Funcionário a ser 

empossado em conjunto com a Autoridade Municipal. 

 

§ 1º A Posse e Exercício do Cargo deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da 

presente data, nos termos definidos pelo Estatuto do Funcionário Público Municipal.  

 

            § 2º Esta Portaria tornar-se-á sem efeito se a Posse não ocorrer no prazo estabelecido no parágrafo 

anterior. 

 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 27 de fevereiro de 2026. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal  
 

 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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